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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS N.º 095/2025. 

 
Celebrado entre o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA, pessoa jurídica de 

Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 88.814.199/0001-32, com sede de sua Prefeitura na Av. 
Borges de Medeiros, 456, administrado por seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO GOMES MASSULO, 
brasileiro, solteiro, administrador, inscrito no CPF/MF sob o n.º 024.827.570-45, portador da R.G n.º 
5099955949, residente e domiciliado na Rua São Paulo, nº 406, bairro Pitangueiras, neste Município, neste ato 
denominado CONTRATANTE e, de outro lado, empresa KTA ENGENHARIA TDA, inscrita no CNPJ sob 
o n.º 36.342.745/0001-86, com sede na Rua Edgar Luiz Schnider, 135 – Bairro Jardim Isabel – Porto Alegre/RS 

– CEP: 91.760-310, por seu representante legal, Sr. KASSIO COSTELLA ACAUAN, brasileiro, casado, 
engenheiro eletricista,, inscrito no CPF/MF sob o nº 957.342.870/61 e RG nº 1070736481 – SSP/RS residente e 
domiciliado na Rua D á C o u f a l n º 1 4 1 1 – A p t o 3 1 1 – B a i r r o I p a n e m a – P o r t o A l g e r e / R S 
– C E P : 9 1 . 7 6 0 - 0 2 0 , neste ato denominada de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº 001/2025, e, em observância às disposições da Lei nº 14.133 de 2021, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Processo Licitatório na Modalidade de CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA N.º 001/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O objeto da presente licitação consiste na contratação de empresa 
para serviços de consultoria em engenharia para elaboração de projeto de iluminação pública com tecnologia 
LED, serviços de Medição e Verificação – M&V, além de serviços de apoio técnico à fiscalização, supervisão e 
gerenciamento de obra estabelecidos no Termo de Cooperação Técnica celebrado com a ENBPar, no âmbito do 
Procel Reluz., conforme memorando n.º 988/24 - SEPDE, de 09/11/2024, Pedido de Compra n.º 2024/1545, de 
15/05/2024, e de acordo com conforme Projeto Básico e Memorial Descritivo. 

 
 

LOTE ITEM QTD UN ESPECIFICAÇÃO VALOR 

 
 

 
1 

 
 

 
1 

 
 

 
1 

 
 

 
SERVIÇO 

Consultoria em engenharia para elaboração de projeto de 

iluminação pública com tecnologia LED, serviços de Medição e 

Verificação – M&V, além de serviços de apoio técnico à 

fiscalização, supervisão e gerenciamento de obra estabelecidos 

no Termo de Cooperação Técnica celebrado com a ENBPar, no 

âmbito do Procel Reluz 2021. 

 

 
R$ 18.500,00 

TOTAL – R$ 18.500,00 (Dezoito mil e quinhentos reais). 

 
O presente contrato está vinculado: 
1.1.1- Ao Projeto Básico 
1.1.2- Ao Estudo Técnico Preliminar (ETP) 
1.1.3- A Proposta do Contratado 
1.1.4- Memorial Descritivo e Especificações Técnicas 

 
 

1.2- LOCAL E DATA DE ENTREGA: 
 

1.2.1-. Os serviços de campo como levantamentos, fiscalização, supervisão e gerenciamento de 
obra, deverão ser realizados “in loco” e os projetos e relatórios poderão ser produzidos na sede da empresa e 
entregues à Prefeitura Municipal conforme cronograma em até 12 meses. 

1.2.2- Os serviços estarão sujeitos às orientações caso não atendam as especificações exigidas 
neste edital, caso este em que o licitante vencedor, obrigatoriamente, deverá efetuar correção das eventuais 
falhas apresentadas. 

1.2.3-. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a devida Secretaria 
não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob 
pena de responsabilidade. 
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1.2.4- O recebimento dos serviços será realizado pelos fiscais designados por portaria, mediante 
Termo de Recebimento, devidamente assinado pelas partes, sendo o Provisório dentro de 10 (dez) dias da 
comunicação por escrito da Contratada e o Definitivo após o decurso do prazo de análise que será de 30 (trinta) 
dias comprovando a adequação do objeto aos termos contratuais. 

1.2.5- O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA 
pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do 
Empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 

1.2.6- Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a devida Secretaria 
não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob 
pena de responsabilidade. 

1.2.7- A Secretaria terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para processar a conferência e aceitação 
final dos serviços. 

 
1.3- ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO: 

 
1.3.1- Os serviços de engenharia, descritos nesse Termo de Referência, têm natureza 

intelectual, tendo em vista que, por sua alta heterogeneidade/complexidade, não podem ser descritos como 
comuns nos termos do art. 6º, inciso XVIII, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

1.3.2- Realizar diagnóstico, “in loco”, da real situação do sistema de iluminação pública existente, 
visando a implantação do novo sistema de iluminação pública, com tecnologia LED; 

1.3.3- Realizar relatório fotográfico de cada logradouro/praça localizado na área de abrangência 
do projeto demonstrando a situação “antes” da obra (fotos registradas no período diurno); 

1.3.4- Realizar relatório fotográfico de cada logradouro/praça localizado na área de abrangência 
do projeto demonstrando a situação “antes x depois” da obra (fotos registradas no período noturno); 

1.3.5- Definir parâmetros técnicos de engenharia face às normas de iluminação pública e demais 
legislações aplicáveis no âmbito federal, estadual e municipal; 

1.3.6- Elaborar projetos gráficos de engenharia, de modo a demonstrar a área de abrangência do 
projeto antes e após a implementação das obras; 

1.3.7- Elaborar relatórios de simulações luminotécnicas de modo a comprovar o atendimento 
adequado ao nível de iluminância e uniformidade de cada logradouro/praça localizado na área de abrangência 
do projeto. Para isso deverá utilizar como ferramenta de produção, o software “Dialux Evo” (software de 
iluminação gratuito para download na internet); 

1.3.8- Elaborar especificações técnicas de materiais e serviços relacionados com o projeto; 
1.3.9- Elaborar lista de quantitativos de materiais e serviços relacionados com o projeto; 
1.3.10- Realizar pesquisa de preços de materiais e serviços relacionados com o projeto; 
1.3.11- Promover consultoria junto a Administração municipal, no âmbito técnico de engenharia, 

visando contribuir com a redação e/ou revisão das minutas de contratos, editais, anexos, atas e dem ais 
instrumentos que forem necessários para a realização dos processos licitatórios relacionados com a 
implementação do projeto; 

1.3.12- Promover consultoria junto a Administração municipal, no âmbito técnico de engenharia, 
em todas as etapas dos processos licitatórios relacionados com a implementação do projeto, visando dirimir 
eventuais dúvidas técnicas de engenharia ao longo dos processos; 

1.3.13- Promover consultoria junto a Administração municipal, no âmbito técnico de engenharia, 
para, eventualmente, realizar adequações de natureza técnica de engenharia nos editais de licitação face às 
contribuições realizadas, por ocasião das análises do Município, ENBPar e/ou licitantes; 

1.3.14- Promover consultoria junto a Administração municipal, no âmbito técnico de engenharia, 
com o intuito de elaborar pareceres técnicos conclusivos, na hipótese de ocorrer impugnações de licitantes no 
âmbito dos processos licitatórios relacionados com o projeto; 

1.3.15- Prestar informações, solicitadas pela Administração Municipal e/ou ENBPar, a respeito 
de qualquer assunto técnico de engenharia relacionado ao projeto, obra e demais serviços; 

1.3.16- Participar de reuniões com o corpo técnico do Município e/ou ENBPar, na sede da 
Prefeitura e/ou na área de abrangência do projeto, sempre que solicitado; 

1.3.17- Levantar pendências existentes; 
1.3.18- Propor soluções que atendam a melhor economicidade financeira, técnica e cronológica 

do projeto; 
1.3.19- Analisar formas de solucionar as pendências e implantar ações corretivas; 
1.3.20- Promover consultoria junto a Administração municipal, no âmbito técnico de engenharia, 
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com intuito de colaborar na elaboração das prestações de contas parciais e finais (físico e financeiro), prestando 
os devidos esclarecimentos técnicos e auxiliando nas eventuais pendências, quando houver; 

1.3.21- Acompanhar, conjuntamente com o Município, a execução dos serviços nas suas 
diversas fases, observando a qualidade da execução e dos materiais utilizados; 

1.3.22- Atestar, conjuntamente com o Município, os quantitativos dos serviços realizados; 
1.3.23- Atestar, conjuntamente com o Município, a qualidade do material fornecido, do material 

aplicado e do serviço executado; 
1.3.24- Zelar, conjuntamente com o Município, pelo cumprimento da legislação de segurança do 

trabalho NR 10 e demais normas pertinentes; 
1.3.25- Realizar visitas periódicas, “in loco”, nas diversas frentes de serviços, para aferir as 

quantidades e a compatibilidade destes serviços com o projeto de engenharia; 
1.3.26- Prestar, conjuntamente com o Município, os esclarecimentos solicitados pelos técnicos 

da ENBPar, quando houver; 
1.3.27- Analisar e propor soluções para o caso de surgir incompatibilidades entre o projeto e a 

realidade encontrada na obra. As adequações necessárias deverão ser incorporadas aos projetos, pelos 
respectivos projetistas, para a posterior aprovação, junto ao Município e/ou ENBPar; 

1.3.28- Verificar se estão sendo colocados à disposição dos trabalhos as instalações, 
equipamentos e equipe técnica previstos no contrato de execução dos serviços; 

1.3.29- Analisar e aprovar, conjuntamente com o gestor do Município, partes, etapas ou à 
totalidade dos serviços técnicos executados, em obediência ao previsto no projeto e demais documentações 
pertinentes; 

1.3.30- Verificar e atestar, conjuntamente com o gestor do município, as medições dos serviços; 
1.3.31- Acompanhar a implantação de eventuais medidas de proteção ambiental adotadas; 
1.3.32- Verificar o atendimento às diretrizes, normas, licenças, manuais, estudos e planos 

ambientais relativos à execução da obra e demais serviços; 
1.3.33- Atestar, conjuntamente com o Município, a execução dos serviços de Medição e 

Verificação, nas suas diversas fases, observando a qualidade da execução e dos materiais utilizados; 
1.3.34- Atestar, conjuntamente com o município, a execução dos serviços de destinação final de 

materiais e equipamentos, nas suas diversas fases, observando a qualidade da execução e dos materiais 
utilizados; 

1.3.35- Atualizar, limitado a área de abrangência do projeto, o cadastro do sistema de iluminação 
pública do município, ou seja, realizar o recadastramento da iluminação pública na área do projeto, por meio da 
elaboração de um projeto gráfico “as built”, que deverá demonstrar as substituições/instalações efetuadas, e 
apresentar a descrição detalhada dos pontos eficientizados. Dentre outros indicadores, informar a potência e 
tecnologia antes e após a execução do projeto; 

1.3.36- Realizar os serviços de Medição e Verificação (M&V), antes e após a implementação do 
projeto, conforme as instruções apresentadas no anexo deste documento; 

1.3.37- Supervisionar, pessoalmente, todas as atividades envolvidas direta ou indiretamente com 
o processo de Medição e Verificação (M&V) quando utilizar equipe própria em sua execução; 

1.3.38- Supervisionar, pessoalmente ou remotamente, todas as atividades envolvidas direta ou 
indiretamente com o processo de Medição e Verificação (M&V), mesmo aquelas que, eventualmente, sejam 
executadas por terceiros, cujo desempenho possa impactar diretamente nos resultados da Medição e 
Verificação; 

1.3.39- Registrar, planilhar, fotografar, além de supervisionar, avaliar, criticar e corrigir resultados 
de medições de grandezas elétricas e luminotécnicas coletadas por equipe própria ou de terceiros no âmbito do 
projeto em tela. 

1.3.40- Os serviços desta licitação serão realizados, mediante fiscalização e estarão sujeitos à 
correção caso não atendam as especificações exigidas neste edital, caso este, em que o licitante vencedor, 
obrigatoriamente, deverá efetuar o reparo imediato dos serviços; 

1.3.41- As despesas sociais, salários, taxas e impostos incidentes sobre a prestação dos 
serviços do objeto deste edital, serão exclusivamente de responsabilidade da contratada; 

1.3.42- Cabe salientar, que a administração municipal não poderá se responsabilizar por 
qualquer tipo de “Agravo e/ou Acidente” que por ventura venha a ocorrer quando da prestação de serviços; 

1.3.43- A empresa contratada deverá fornecer todos os equipamentos e mão-de-obra necessária 
para a realização dos serviços; 

1.3.44- Fica expressamente proibida a utilização de qualquer equipamento ou material da 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha para a realização dos serviços objeto deste contrato. 

1.3.45- Nenhuma alteração nas plantas, detalhes ou especificações, determinando ou não 
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alteração de custo da obra ou serviço, será executada sem autorização do Responsável Técnico pela 
obra. 

1.3.46- O recebimento dos serviços será realizado pelos fiscais designados por portaria, 
mediante Termo de Recebimento, devidamente assinado pelas partes, sendo o Provisório dentro de 10 (dez) 
dias da comunicação por escrito da Contratada e o Definitivo após o decurso do prazo de análise que será de 30 
(trinta) dias comprovando a adequação do objeto aos termos contratuais. 

1.3.47- O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA 
pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do 
Empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – JUSTIFICATIVA 

 
A maioria dos equipamentos de iluminação pública atualmente em uso no município apresenta 

tecnologia desatualizada e baixa eficiência energética. A utilização de lâmpadas convencionais de vapor de 
sódio e vapor de mercúrio resulta em elevado consumo de energia elétrica e baixa qualidade de iluminação. 

O alto consumo de energia elétrica associado aos sistemas de iluminação obsoletos resulta em 
custos operacionais significativos para a administração municipal. Esses recursos poderiam ser realocados para 
outras áreas prioritárias, como saúde, educação e infraestrutura. 

A deficiência na iluminação pública compromete a segurança dos cidadãos, aumentando riscos 
de acidentes, criminalidade e sensação de insegurança. Além disso, a falta de iluminação adequada afeta a 
qualidade de vida dos moradores, limitando a utilização de espaços públicos durante a noite e impactando 
negativamente o desenvolvimento social e econômico do município. 

O município de SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA possui o compromisso de promover a 
eficiência energética e a redução das emissões de carbono, alinhado aos objetivos estabelecidos pelo Programa 
Procel Reluz. A modernização da iluminação pública é uma medida essencial para cumprir esses objetivos e 
contribuir para um desenvolvimento urbano mais sustentável e resiliente. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO CONTRATO: 

 
3.1- O contrato a ser firmado entre as partes terá vigência de 12 (doze) meses a contar da 

assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado caso necessário e a critério das partes. 
3.2- Na hipótese das assinaturas eletrônicas se darem em datas diferentes da data do 

documento, prevalecerá a data da última assinatura. 
3.3- O valor contratado poderá ser reajustado conforme convenção ou sentença normativa em 

dissídio coletivo, pelo índice acumulado da variação do IPCA, sendo este após 01(um) ano da vigência. 

3.4- A fiscalização do respectivo contrato será realizada por servidores designados em Portarias 

específicas. 

3.5-Caso a licitante vencedora seja registrada no CREA – Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia, cuja circunscrição não seja a do Rio Grande do Sul, deverá apresentar o visto do CREA/RS 
(Resolução nº 1.121/2019, CONFEA), para assinatura do contrato. 

3.6- Para assinatura do contrato a empresa deverá apresentar: 

3.6.1- Relação dos funcionários envolvidos, diretamente, na execução dos serviços, 
obrigando-se a mantê-la atualizada durante a vigência do contrato, bem como a qualificação. 

 

 
CLÁUSULA QUARTA - O valor contratual é de R$ 18.500,00 (Dezoito mil e quinhentos reais). 

 
4.1- O respectivo pagamento somente será liberado para quitação após o término de cada etapa 

dos serviços, mediante autorização por escrito – LAUDO TÉCNICO – emitido pela CONTRATANTE, através dos 
engenheiros/arquitetos responsáveis por seu acompanhamento e fiscalização, obedecendo ao critério mensal de 
medição. A fatura deverá vir acompanhada da última CND da RF e Contribuições Sociais e prova de 
regularidade junto ao FGTS. O pagamento será realizado, após apresentação da nota fiscal e do laudo técnico, 
em até 15 (quinze) dias, conforme o cronograma abaixo especificado: 
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PROD. DESCRIÇÃO 

* Serviços de Engenharia 
Participação no custo unitário e 

total (%) 

1 Projeto Gráfico do Sistema de Iluminação Pública Existente 10%  
 
 

 
60% 

2 Arquivo Eletrônico de Cadastro do Projeto 10% 

3 Relatórios de Simulações Luminotécnicas 10% 

4 Projeto Gráfico de Recadastramento (“as built”) 10% 

5 Relatório de Acompanhamento de Projeto – RAP 20% 

* Serviços de medição e verificação – M&V 
Participação no custo unitário e 

total (%) 

6 Plano de Medição e Verificação - M&V 5%  

 
40% 7 Relatório de Linha de Base - M&V 15% 

8 Relatório Final de Medição e Verificação – M&V 20% 

TOTAL: 100% 100% 

 
 

4.1.1- A fatura relativa aos serviços executados pela CONTRATADA deverá conter as 
quantidades e valores de todos os serviços executados, devendo constar, obrigatoriamente, no corpo das Notas 
Fiscais o seguinte: Modalidade e número da licitação, nº. do empenho prévio emitido por esta Prefeitura, 
referente a esta obra, os dados bancários para depósito (pessoa jurídica), bem como conter ainda as assinaturas 
dos fiscais na Nota Fiscal. 

4.2- O CNPJ da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no processo licitatório. 

4.3- Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira, por parte da mesma, de qualquer de seus Sócios ou Diretores, 
correspondente a Tributos ou outros, de qualquer natureza, para com a CONTRATANTE, assim como, pela 
inadimplência deste ou outro Contrato qualquer. 

4.4- A CONTRATANTE não efetuará nenhum pagamento a CONTRATADA, caso este, em que a 
mesma tenha sido multada, antes de ter sido paga a multa. 

4.5- A Prefeitura Municipal não realizará liquidação e pagamento de despesas sem que a 
contratada comprove documentalmente, a regularidade fiscal por meio da CND da RF e Contribuições 
Sociais, FGTS. 

4.6- Na Nota Fiscal/Fatura deverão estar destacados os valores relativos ao IR, INSS (nos 
termos da Lei Previdenciária) e o ISS, caso ocorra o fato gerador destes outros impostos, sob pena de retenção 
dos valores no ato do pagamento, conforme disposto no Decreto Municipal nº 271/2022 e IN RFB nº 
1.234/2012, alterado pela IN 2108/2022. 

4.7- Juntamente com a primeira nota fiscal da execução dos serviços a empresa 
contratada deverá apresentar laudos PGR, PCMSO e LTCAT vigentes, bem como mantê-los sempre 
atualizados, sob pena de decair a contratação, salvo na hipótese de não possuir empregados 
registrados, quando, deverá apresentar cópia da RAIS negativa, já exigível com o seu recibo de entrega. 

CLÁUSULA QUINTA - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

Dotação: 2025/760 - Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
Prog. de Trabalho: 06.02.15.452.0002.1284 – Termo Coop Téc 056/2023-PROCEL-ENBPAR. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.05.00.00.00 – OUT. SERV. TERC. – PES. JURÍDICA 
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Fonte de Recurso: 0703 – Out. Transf. Convênios ou Inst. Congêneres dos Estados 

Rubrica Item: 3.3.90.39.05.00.00.00 – SERV. TÉCNICOS PROFISSIONAIS 

CLÁUSULA SEXTA - É DE RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE: 
6.1- Efetuar o pagamento conforme determinado no edital licitatório e neste instrumento. 
6.2- A fiscalização dos serviços contratados, para exigir o fiel cumprimento do objeto contratual. 
6.3- A fiscalização do cumprimento da prestação dos encargos sociais, previdenciários e 

trabalhistas devidos aos seus empregados, dar-se-á através do Setor de Contabilidade. 
6.4- Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto prestado, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
6.5- Durante a vigência do contrato, enviar correspondência a CONTRATADA, sempre que 

necessário, informando possíveis ações que estejam em desacordo com o contrato estabelecido. 

CLÁUSULA SÉTIMA - É DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 

 

7.1- Executar o objeto licitado conforme especificações do edital e em consonância com a 

proposta de preço apresentada; 

7.2- Obedecer à cronologia de execução dos serviços, atendendo as solicitações 

da CONTRATANTE. 

7.3- Indenizar terceiros por eventuais prejuízos decorrentes da execução ou inadimplência da 

presente concorrência, independentemente das sanções aplicáveis e demais responsabilidades. 

7.4- Comunicar por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer anormalidade 

que, eventualmente, apure ter ocorrido na entrega/prestação dos serviços, ou que possam comprometer a sua 

qualidade. 

7.5- Não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia e 

expressa autorização da CONTRATANTE. 

7.6- Atender as determinações da fiscalização da CONTRATANTE. 

7.7- Manter, durante a vigência do contrato, as mesmas condições de habilitação. 

7.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 

CONTRATANTE no prazo de 03 (três) dias. 

7.9- Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% do valor 

inicial atualizado da ata ou da nota de empenho; 

7.10- Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros 

acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva da Contratada; 

7.11- Efetuar correções na prestação do serviço, objeto deste contrato, caso não esteja de 

acordo com o exigido. 

7.12- As despesas sociais, salários, taxas e impostos incidentes sobre a prestação dos serviços 

do objeto deste edital, serão exclusivamente de responsabilidade da contratada, assim como o fornecimento de 

EPI para os técnicos e funcionários da mesma; 

7.13- Substituir no prazo máximo de uma semana, pessoa sob a sua responsabilidade, que 

esteja prejudicando o bom andamento dos trabalhos. 

7.14- Efetuar o pagamento de todo o imposto, diretos e indiretos referentes à execução da obra. 

7.15- Durante toda a vigência do contrato, toda correspondência enviada pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, referente ao objeto do contrato, deverá ser encaminhada, exclusivamente por meio dos 

Engenheiros ou Arquitetos, fiscais indicados pelo Município. 

7.16- Comunicar por escrito, qualquer anormalidade que, eventualmente, apure ter ocorrido na 

execução dos serviços, ou que possam comprometer a sua qualidade. 

7.17- Prestar informações exatas, e não criar embaraços à fiscalização da CONTRATANTE. 

7.18- Não transferir a terceiros no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação, 

bem como, do contrato a ser firmado entre as partes. 
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7.19- Indenizar terceiros por prejuízos que vier a causar-lhes, em decorrência da execução do 

objeto contratual. 

7.20- Registrar o serviço na entidade de classe competente, com emissão da ART ou do RRT 

correspondente. 

7.21- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.22- Fornecer e exigir o uso de uniformes e Equipamentos de Proteção Individual ( EPI’s) para 

todos os funcionários, conforme legislação pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
 

8.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei n.º 
14.133/2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art 156, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art 156, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021); 

d) Multa: 

d.1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, nas hipóteses das alíneas “a”, “b” e “d” 

d.2) moratória de 0,50% (zero vírgula cinquenta por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

d.3) O atraso superior a 02 meses autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art 137 da Lei n.º 
14.133/2021. 

d.4) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto, previstas nas alíneas “c”, “e” , “f”, “g” e “h”. 

d.5) As penalidades de multa serão atualizadas pelo índice do IPCA-IBGE. 

8.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei n.º 14.133/2021); 

8.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, § 7º, da Lei n.º 14.133/2021); 

8.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n.º 14.133/2021); 

8.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei n.º 14.133/2021); 
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8.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei n.º 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.8. Na aplicação das sanções serão considerados os critérios contidos no art. 156, § 1º, 
da Lei n.º 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO 

As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei 
nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA – A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua 

rescisão, com as consequências contratuais e legais aplicáveis. Quando a rescisão for por interesse público, o 
CONTRATANTE avisará à CONTRATADA com a antecedência mínima de 15 dias, sem que ao mesmo caiba 

quaisquer indenizações, resguardo o pagamento pelos serviços já executados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Em caso de atraso no pagamento, o CONTRATANTE pagará 
juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculado sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente contrato está vinculado ao Processo Licitatório 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2025. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Aplica-se ao presente contrato o disposto no art. 89 da Lei 
14.133/2021, supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, em 
casos omissos, a Legislação Civil em vigor. 

 
 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Santo 
Antônio da Patrulha para solucionar todas as questões oriundas deste contrato, renunciando as partes a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- O extrato do presente contrato será publicado no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme dispõe o artigo 94, da Lei 14.133/2021. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA - Em razão da inexistência de exigência legal, fica dispensada a 
assinatura das testemunhas e do fiscal. 

 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor 

e forma. 
 

Santo Antônio da Patrulha, 07 de julho de 2025. 
 
 

 

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 

 

KTA ENGENHARIA LTDA 
KASSIO COSTELLA ACAUAN 

CONTRATADA 
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